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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.234/2021

EMENTA: Torna obrigatória a disponibilização
de exemplares do Estatuto da Criança e do
Adolescente/ECA (Lei nº 8.069/1990) em
unidades, repartições e órgãos municipais e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ
SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos de ensino, as unidades de saúde e de assistência social, os
conselhos tutelares e as secretarias e órgãos equivalentes do Município de Macaíba obrigados a
disponibilizar, em suas sedes, pelo menos um exemplar do Estatuto da Criança e do
Adolescente/ECA (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990), para consulta da população.

§ 1º Os exemplares do ECA deverão ser colocados em locais de fácil acesso e visualização,
preferencialmente nas recepções ou secretarias dos respectivos órgãos.

§ 2º O Poder Executivo deverá periodicamente substituir os exemplares disponibilizados, de modo
a acompanhar eventuais alterações que ocorram no texto do Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 12 de novembro de 2021.
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